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       CÂMARA MUNICIPAL DE PEDRO LEOPOLDO
    ESTADO DE MINAS GERAIS

Ética e Compromisso a Serviço do Povo
INDICAÇÃO Nº 462/2017
Exmo. Sr.

Geraldo da Cruz Alves Andrade - Louro

Presidente da Câmara Municipal

Pedro Leopoldo/MG

Senhor Presidente:
“No uso de minhas atribuições regimentais, indico ao Excelentíssimo Senhor Prefeito determinar ao setor competente a instalação de redutor de velocidade (quebra mola) na Rua Pacífico José Diniz, Centro, próximo ao Restaurante Piraporense.”
J U S T I F I C A T I V A
A referida rua possui um fluxo muito grande de veículos, e a maioria deles não respeitam a sinalização das vias circulando em alta velocidade, fazendo ultrapassagens em locais proibidos, colocando em risco os pedestres e outros motoristas. Com a instalação do redutores, devidamente sinalizados, os veículos terão que reduzir a velocidade, proporcionando maior segurança e tranquilidade para todas as pessoas trafegam pela região.

Sala das Sessões, 12 de junho de 2017.

Frederico Henrique Cota Alves (Fred Piau)
Vereador
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